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LEI N.O 4.590, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com a lnstituiçâo
Sinodal de Assistência, Educaçâo e
Cultura - ISAEC, no valor de R$
130.100,00 e abrir crédito especial.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L- EE 1: !

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a
lnstituiçào sinodal de Assistèncha, Educaçâo e Cultura - ISAEC, mantenedora do Gohégio

' Sinodal Progresso de Montenegro, para o repasse financeiro no valor de R$ 130.100,00 i
)(

cento e trinta miI e cem reais). )
: Paràgrafo tinico. O recurso no valor de R$ 58.100,00 (cinquenta e oito 'j
: miI e cem reais) serviré para a aplicaçâo nos Cursos Técnicos de Informética e (
l Alimentaçâo e o valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) para a aplicaçâo no )i Curso de Mecânica. I
ï t
' ji 

Art 2 0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor )
1 de R$ 130.100,00 (cento e trinta miI e cem reais), com a seguinte classificaçâo y
j orçamentéria: .
i 04 SMIC
1 01 SMIC - Administraçâo 1,
'

j 04 Administraçâo l128 Formaçâo de Recursos Humanos
i
l 2432 Cursos e oficinas de capacitaçâol

1416 Convênio ISAEC para implantaçâo de cursos técnicos - )! :
Informética, Alimentaçâo e Mecânica1

. .3.3.50.43.00.00.00.00 Subvençöes sociais R$ 31.795,01 .
4.4.50,42.00.00.00.00 Auxflios R$ 9à.304,99 :

Art. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, ,
serviré de recurso a reduçâo das dotaçGes orçamentérias n.os
01.01.01.031.031 1.1 103.3.3.90.39.00.00.00.00-17, no valor de R$ 58.100,00 (cinquenta e
oito miI e cem reais) e 04.01.22.661.6062.1403.4.4.90.30.00.00.00.00-420, no valor de
R$ 72.000,00 (setenta e dois miI reais)

Art. 4.O Serviré de contrapartida da Institlaiçâo Sinodal de Assistência,
Educaçâo e Cultura - ISAEC, a disponibilizaçâo de 10 (dez) vagas 4or curso sob a forma
de bolsa integral, cuja forma de utilizaçâo seré estabelecida no convenio.

Parégrafo ûnico. A seleçâo dos bolsistas seré realizada pela Instituilo
conveniada e Ievaré em conta o padrâo s6cio-econômico dos candidatos, devendo os
mesmos comprovar a impossibilidade de pagamento.
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Art. 5.0 O prazo do presente convênio ser; até 31 de dezembro de
2007, podendo ser prorrogado.

Art. 6.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGROV em 26 de
( dezembro de 2006.
! REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
( oata supra.
i
;

suaclvA!- soU DE EIRA,
efeit Municipal.
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